
CoNTRATO DE RATETO N.o 001/2020

CONTRATO DE RATEIO QUE FORMATIZAM ENTRE SI O

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO TESTE/MT E O CONSóRCIO

REGIONAT DE SAÚDE SUt DE MATO GROSSO . CORESS/MT, PARA

os FtNs QUE ESPECTFTCAM.

O MUNrcíPP DE SANTO ANTONIO DO TESTE/MI pessoa jurídica de direito púbtico interno,

com sede à Rua A, No 367, Jardim Santa lnês, inscrito no CNPJ/MF sob o no 04.217.362/000t-90,

neste ato representado peto Prefeito Municlpal Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, portador

do RG sob o n." 1.427.577 SSP/PR e inscrito no CPF sob o no 326.034.369-53, residente e

domiciliado em Santo Antônio do Leste, na Avenida das Araras, no 587, Centro, denominando de

CONCEDENTE, E O CONSóRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO . CORESS/MT,

associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.238.413/0001-22, com sede na

com sede na Rua João Pessoa, no 1357, Centro A, nesta cidade de RondonópolislMT, Íone/Íax: (66)

3423-1086, neste ato representado peto Presidente, em exercÍcio, Sr. NELSON ANTONIO PAIM,

brasilelro, casado, Prefeito do Municlpio de Poxoréu/MT, portador do RG sob o n.o 681901 SSP/MT

e inscrito no CPF sob n." 522.597.811-87, residente e domiciliado em Poxoréu/MT, denominado de

PROPONENTE, resolvem celebrar o presente Contrato de Rateio, que reger-se-á, peta Lei Federal

n' 11.107/05, pelo Decreto Regulamentador no 6.0L7 /07, su bsidlariamente peto Estatuto Social do

Proponente, bem como pelos demais dispositivos corretatos e mediante as ctáusulas e condições

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente lnstrumento tem por objeto ratear os custos com a manutenção do Consórcio

PROPONENTE e o cumprimento dos objetivos Íixados no Estatuto Social do CORESS, em

atendimento as exigênclas [egais, especiatmênte a consecução das ações pÍevistas na Let

Municipal no 709 de 27 de novembro de 2018. para assegurar o custeio de consultas, exames e

procedimentos, visando o fortatecimento das ações de atenção à saúde ofertadas aos usuárlos do

S'stema Único de Saúde;



cúUsUtA SEGUNDA: DO VALOR

O valor total do presente Contrato de Rateio é de R$169.553,16 (cento ê sessênta e nove mi],

quinhentos e cinquenta e três reals e dezesseis centavos), conforme per capita e cota do

Programa de Apoio ao Desenvolvimento e lmplementação dos Consórcios lntermuniclpais de

Saúde - PAlCl, demonstrada no quadro a seguir:
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CúUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente Contrato de Rateio, constante na CLAUSULA SEGUNDA, será pago em 12

(doze) parcetas mensais dê R$14.129,43 (quatorze mil, cento ê vinte ê nove reais ê quarenta

e três centâvos), até o dia dez (10) de cada mês, conforme estabelece o §1o do artigo 25, do

Estatuto Soclat do PROPONENTE;

a) Repassar ao PROPONENTE, lmpreterivelmente, até a data e na quantidade de parcelas

prevlstas no caput a cota mênsal oriunda de recuro próprio, no valor de R$10.34E,00

(dez mi[, trezentos ê quârentâ e oito reais); e

PER

CAPITA

ATUAL

COTA
MENSAL

RECURSO

PRÓPRIO DO

CONCEDENTE

| - Havendo atraso do Estado de Mato Grosso, em repassar ao CONCEDENTE, o valor atusivo ao

Programa de Apoio ao Desenvolvimento e lmptementação dos Consórcios lntermunicipais de

Saúde - PAlCl, descrito na CLAUSULA SEGUNDA" definldo em Reunião de CIR e pubticado na

Portaria no O98/20L6/GBSES/ MT, deverá o Município realizar o pagamento da seguinte forma:

b) Reatizada a transferência do recurso do PAICI peto Estado de Mato Grosso, através de sua

Secretaria Estadual de Saúde - SES/MT, o CONCEDENÍE deverá repassar imediatamente

I



c) ao PROPONENTE, que revertêrá em serviços médlcos à população do municipio

CONCEDENTE.

§ 10 - Os valores acima descritos e demais provenientes deste Contrato de Rateio serão

depositados pelo Munic[pio CONCEDENTE, na conta corrente no 6770-9, do Banco do Brasil S/A,

agência no 3283-2, de titutaridade do PROPONENTE.

§ 20 - O valor referente ao recurso próprio do CONCEDENTE, previsto na tetra 4 do inciso l, da

CLAUSULA TERCEIRA será dividido da seguinte forma:

l- 757o (setenta e cinco por cento) lnvestido em consuttas, exames, procedimentos e demaG

atendimentos médico-hospita[ar; e

ll - 25% (vlnte e cinco por cento) direcionado a manutenção da estrutura administrativa do

PROPONENTE;

§ 30 - Fica determinado que, caso o CONCEDENTE não reatlze o pagamento total do recurso

próprio, deverá. obrigatoriamente. realizar o paoamento. ao PROPONENTE. da porcentagem

administrativa prêvistâ no inclso ll do § 20 desta CLAUSULA TERCEIRA. até o dia 10 (dêz) de

cada mês. sob pena de serem aplicadas as penatidades previstas na CLAUSUTA SEXTA e medidas

judiciais cablveis.

cúusutA QUARTA: pA porAcÃo

As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateto correrá à conta do orçamento vigente

programado para o corrênte exercício, na dotação orçamentária no 10.122.5016.2159.

CLAUSUTA QUINTA: DO PRAZO

O prazo de vigência deste Contrato de Rateio será de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro

de 2O2O, podendo ser alterado, mediante Têrmo Aditivo, devidamente acordado e aceito entre as

partes conveniadas.



CLAUSULA SEXTA: DA INADIMPLENCIA

6.1 - As partes slgnatárias acordam que em caso de inadimplência do CONCEDENTE do

compromisso firmado na CLAUSULA TERCEIRA, de, no máximo, 20 (vinte) dias, contados da data

prevGta para o pagamento do valor mensal de recurso próprio, ou seja dia 10 (dez) de cada mês,

haverá ineidêocia de nulta mensal de 2% (dots por cênto) sobre o valor lnadimplido e

susoensão imediata. a partir do primeiro dia útil subsequente a data limite de atraso, d9§

atendimentos/servlços médlcos, aos usuários do Município CONCEDENTE. sem prejuizo de

eventuaI exclusão do CONCEDENTE do quadro do PROPONENTE, e responsabilüação judiciat.

6.2 - Desfeita a situação de tnadimplência, fica o PROPONENTE autorizado a realizar,

automaticamente, a quitação de todas as taxas administrativas vencldas, e aplicar, somente o satdo

remanescente, em serviços médicos.

7.1 - Compete ao CONCEDENTE:

§ Lo - Efetuar o pagamênto do valor mensaL conforme consignado na CLAUSULA TERCEIRA, até o

dia 1O (dez) de cada mês, lmpreterlve]mentê, sob pena de sofrer as sançóes previstas na

CúUSULA SEXTA e demais aplicáveis;

§ 20 - Acompanhar e fiscalizar a consecução do presente Contrato através da Secretaria Municipat

de Saúde;

7.2 - Compete ao PROPONENTE:

a) Apticar os valores financeiros, pagos pelo CONCEDENTE, no limite das finalidades do

CORESS/MT - Consórcio Regional de Saúde Su[ de Mato Grosso, e em estrêita obediência

ao artigo 70 do Estatuto Social deste;

b) Fazer prestação de contas, conforme estabelecê o Estâtuto Social do Consórcio;

c) Movimentar contas especÍÍicas para os valores ora conven'rados em instituiçóes financeiras

oflciats;

CúUSUIA SÉTIMA: DAS OBRIGAcoES

:l



d) Enviar relatório mensal da consecução financeira do presente Contrato ao CONCEDENTE,

na pessoa do Sr. Prefeito Municipal e a Secretaria de Estado da Saúde de Mato Grosso, para

cumprimento do princípio da pub[cidades e outros, reÍeridos pelo artigo 70, inciso ll, do

Estatuto Social do PRoPONENTE, e se solicitado, envia-to aos Srs. Vereadores e Sr.

Secretário MunicipaI de Saúde.

cúsuLA oITAVA: DAS ALTERACÕES

Será objeto de Termo Aditivo quatquer alteração jutgada necessárla petos signatários do presente

Contrato.

O presente Contrato de Rateio poderá ser rescindido de comum acordo petas partes signatárlas,

ou unllateralmente, mediante notiftcação do CONCEDENTE ao PROPONENTE, com prazo nunca

inÍerlor a 120 (cento e vinte) dias antes do exercÍcio segutnte, como estabelece o artigo 29 do

Estatuto Soc'at do PROPONENTE.

CúUSULA DÉCIMA: DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópotis/MT para dirimü quaisquer dúvidas decorrentes do

presente Contrato.

11.1 - Os vatores mensals, pagos pelo CONCEDENTE, previstos na CúUSULa TERCEIRA, deverão

ser utltüados dentro do perlodo de vigência do presente Contrato, sob pena de prescricão. ou se.1a,

até o dia 31 de dezembro de 2.02O;

§ 10 - Havendo pagamento extemporâneo peto CONCEDENTE, o PROPONENTE utiLizará,

imediatamente, esse satdo financeiro existente, para amortizar a inadimplência de

atendimentos/serviços, fortuitamente, já usufruldos pelos paclentes e ainda de todas as taxas

administrativas vencidas que por ventura existirem, não podendo o CONCEDENTE requerer a

CúSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPoSICÕES GERAIS



utilização da quantia aplicada peto PROPONENTE nos pagamentos aqui descritos, em

serviços/atendimentos.

11.2 - Fica certo que o presente Contrato de Rateio, dada a sua natureza obrigacional reclproca,

servirá de título executivo eKrajudicial (artlgo 910 do CPC) para a devida execução, em caso de

inadimplemento, de todos os valores peto Município Concedente, origlnados pelo

descumprlmento de quaisquer c[áusutas do presente pacto.

Por estarem as partes de acordo, assinam o pÍesente Contrato em 04 (quatro) vias de lgua[ teor e

Íorma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste/MT, 08 de janeiro de 2020

i't

MIGUEL JOSE BRUNETTA
Prefeito MunicipaI de

Santo Antônio do Leste/MT

NEISON ANTONIO PAIM
Presidente do Consórclo RegionaI

de Saúde Su[ de Mato Grosso
CORESS/MT
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CPF:
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CPF:
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